
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.776.510 - SP (2018/0284528-2)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO 

MERCANTIL S/A 
ADVOGADO : ADRIANA SERRANO CAVASSANI  - SP196162 
RECORRIDO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : FREDERICO BENDZIUS E OUTRO(S) - SP118083 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por SANTANDER BRASIL 

ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A, contra acórdão prolatado, por unanimidade, 

pela 10ª Câmara do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no julgamento de 

apelação, assim ementado (fl. 162e):

APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. IPVA. Empresa executada, 
anteriormente incorporada por outra pessoa jurídica. Sentença que 
julgou extinta a execução nos termos do art. 485, VI, novo CPC. 
Pretensão ao regular prosseguimento da execução fiscal. Possibilidade. 
Notícia da incorporação ao órgão de trânsito competente não 
comprovada. Regime próprio do IPVA. Necessidade de prosseguimento 
da execução em face da incorporadora.
Sentença reformada. Recurso provido.

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:

Arts. 132, 133 e 202 do Código Tributário Nacional e art. 2 da Lei n. 

6.830/80 –  "É patente a nulidade das CDAs, pois direcionam a cobrança do imposto à 

sujeito passivo extinto, ou seja, não se trata de um erro formal ou material que poderia ser 

corrigido com a simples substituição da certidão, mas de um erro substancial que afeta 

todo o curso do feito executório" (fl. 181e); e

Art. 85, §§ 1°, 2° e 3° do Código de Processo Civil – "é cediço que o 

princípio da causalidade impõe a condenação em honorários advocatícios, mesmo em 

processo extinto sem resolução de mérito, pois o Estado foi quem fez com que o 
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Recorrente buscasse o Judiciário, por meio de contratação de advogado, inclusive 

despendendo numerário em custas e despesas processuais, em vista da malsinada 

autuação fiscal e o sofrimento com atos executivos e expropriatórios com inscrição em 

dívida ativa" (fl. 184e).

Sem contrarrazões, consoante certidão à fl. 238e, o recurso foi admitido 

(fls. 274/275e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.   

Nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso 

ou pedido contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão 

geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de 

competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, 

à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

Com efeito, a 1ª Turma desta Corte, no julgamento do AREsp 

n.749.275/SP, em 10.4.2018, firmou posicionamento segundo o qual, na sucessão 

empresarial, por incorporação, a sucessora assume todo o passivo tributário da empresa 

sucedida, cuidando-se de imposição automática de responsabilidade tributária.

Assim, se o fato gerador ocorre depois da incorporação, mas o lançamento 

é feito contra a contribuinte/responsável originária, não há falar em necessidade de 

alteração do ato de lançamento, porquanto a incorporação não foi oportunamente 

comunicada, não podendo o incorporador obter proveito de sua própria torpeza.

Nesse contexto, a efetiva comunicação aos órgãos/entidades competentes, 

pela incorporadora, da ocorrência da incorporação da sociedade empresária proprietária 
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do veículo é o exato momento em que o fisco toma conhecimento do novo sujeito 

passivo a ser considerado no lançamento, razão pela qual deve ser entendido, para fins 

tributários, como a data do ato da incorporação, conforme estampa a ementa do julgado:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR - IPVA. EXECUÇÃO FISCAL. 
SUCESSÃO EMPRESARIAL, POR INCORPORAÇÃO. 
OCORRÊNCIA ANTES DO LANÇAMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA 
CDA. DESNECESSIDADE.
1. Na sucessão empresarial, por incorporação, a sucessora assume todo 
o passivo tributário da empresa sucedida, respondendo em nome próprio 
pela dívida de terceiro (sucedida), consoante inteligência do art. 132 do 
CTN - cuidando-se de imposição automática de responsabilidade 
tributária pelo pagamento de débitos da sucedida, assim expressamente 
determinada por lei - e, por isso, pode ser acionada independentemente 
de qualquer outra diligência por parte do credor.
2. Se o fato gerador ocorre depois da incorporação mas o lançamento é 
feito contra a contribuinte/responsável originária, não há falar em 
necessidade de alteração do ato de lançamento, porque a incorporação 
não foi oportunamente comunicada, não podendo o incorporador obter 
proveito de sua própria torpeza.
3. A efetiva comunicação aos órgãos/entidades competentes, pela 
incorporadora, da ocorrência da incorporação da sociedade empresária 
proprietária do veículo é o exato momento em que o fisco toma 
conhecimento do novo sujeito passivo a ser considerado no lançamento, 
razão pela qual, in casu, esse momento deve ser entendido, para fins 
tributários, como a data do ato da incorporação (arts. 123 e 132 do 
CTN).
4. Agravo conhecido para dar provimento ao recurso especial.
(AREsp 749.275/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 20/04/2018)

Na mesma linha:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL VIOLADO. AUSÊNCIA DE COMBATE A 
FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS DO ACÓRDÃO. RAZÕES 
RECURSAIS DISSOCIADAS. DEFICIÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DAS 
SÚMULAS NS. 283 E 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. IPVA. EXECUÇÃO 
FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. DESNECESSIDADE. 
SUCESSÃO EMPRESARIAL ANTES DO LANÇAMENTO DO 
TRIBUTO. SÚMULA N. 568/STJ. ARGUMENTOS 
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INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO 
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o 
Código de Processo Civil de 2015.
II - A jurisprudência desta Corte considera deficiente a fundamentação 
quando a parte deixa de impugnar fundamento suficiente para manter o 
acórdão recorrido, apresentando razões recursais dissociadas dos 
fundamentos utilizados pela Corte de origem, bem como quando não 
aponta o dispositivo de lei federal violado. Incidência, por analogia, das 
Súmulas n. 283 e 284/STF.
III - É entendimento pacífico dessa Corte que a parte deve proceder ao 
cotejo analítico entre os arestos confrontados e transcrever os trechos dos 
acórdãos que configurem o dissídio jurisprudencial, sendo insuficiente, 
para tanto, a mera transcrição de ementas.
IV - A 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento 
segundo o qual, na sucessão empresarial por incorporação, se o fato 
gerador tributário ocorre em momento posterior, contra o contribuinte 
originário, não há falar em necessidade de alteração do ato de 
lançamento nos casos em que a sucessora deixa de comunicar a 
incorporação. Sendo assim, a data da comunicação efetiva acerca da 
incorporação caracteriza-se como o momento específico a ser 
considerado no lançamento, para fins tributários. 
V - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a 
decisão recorrida.
VI - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, 
do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento 
do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração 
da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar 
sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
VII - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1686078/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018).

Isto posto, com fundamento nos arts. 932, IV, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do RISTJ, conheço do Recurso Especial e 

NEGO-LHE PROVIMENTO, ficando, por conseguinte, prejudicado o exame acerca 

da condenação em honorários advocatícios.

Publique-se e intimem-se.
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Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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